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Indicação nº___/2021 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Vander de Jesus 

Maciel, Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, 

que viabilize o serviço de CAPINA na escadaria localizada 

na RUA GERALDO CORTES FRAGOSO, ao lado do nº139, bairro 

Campo Leopoldina, neste Município.  

 

Justificativa:  

 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

moradores e usuários da escadaria, alegam que o mato dos 

terrenos ao lado está invadindo o local, dificultando a 

passagem, principalmente a noite.   

 

 

 

  

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 17 de março de 2021. 

 

 

EVANDRO MIRANDA 

Vereador – PSDB 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100320036003100380039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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